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GABINETE DO PREFEITO 

seguinte l.ei: 
Artigo lg -

§-único-

Artigo 2'2-

LEI NQ 1 �66,DE lQ de Novembro de 1 966. 

Autoriza a Prefeitura Municipal a contratar, me-
• # ... diante concorrencia publica, a construc;ao de car-

ne1ro1s e obras complementares no Cemitério Muni

cipal de Assis. 

O PREF�ITO DO MtlliICiltIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal de.ereta,. é; eu sanciono a 

-Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contratar , medi

ante concorrêllic1a pÚblica·, o fornecimmto total de mão de 
obra e materia is para construção de carneiros e obras can-

, . 

plementares n�1 Cemitério Municipal de Assis • 

-o respectivo E,dital de concorrência pÚblica especificará de 
. 

· talhadamente à.s exigências para as construções dos carnei-

ros e das obras compleme ntares, a que se refere este artigc 

-o contrato a qrue se ttefere esta lei terá carater de conces

são , o qual te1rá a duração de exatamente 24 meses, apÓs a 
sua assinature1. 

Artigo 3Sl- -As despesas cem a execução desta lei correrão por conta de 
, 

verbas proprie1s orçamentárias, suplementadas oport1mamente 
se necessária!i, can recursos proveniente r; de anul.ações de 
verbas e de el:ces sos de arrecadação prettsto, em exposição 

# 
. 

que sera orgardzada pelo Departamento de �c�tabilidade. 
Artigo 4a_ -Esta lei entrsLrá em vigor . data de sua publlcai;ão, revo-

CR/ 

gadas as dispctsiçõe tr - • 

Prefeitura Municipal de As 

Publicada no Departamen1:.0 de 
Novembro de 1 966.-

em lO de 
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